
Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores, 

Encontra-se nesta Comissão para parecer, Projeto de 
Decreto Legislativo n9  03/2009, de lavra do Ver. Fábio José Nascimento 
Ribeiro, que concede o diploma de mérito comunitário Pe. França, a pessoa 
que menciona. - 

Com 	relação • 	aos 	requisitos 	de 	legalidade 	e 
constitucional idade nada impede seja o projeto remetido ao Plenário para 
deliberação. 

É o meu parecer, sub censura dos demais membros 
desta r. Comissão. 

SJB, 29de maio de200a 

VEIWÇALVESDASILVA 
Relator 

Nos termos do parecer do relator, data supra. 
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